
 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA 
Administrativo 
 

 
 

DECRETO Nº 221/2016 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016. 
                                

"CANCELA FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Complementar nº 1.074/2015 de 

23 de Dezembro de 2015. 

 

 

CONSIDERANDO: Que as funções de confiança são de livre nomeação do Chefe do 

Poder Executivo Municipal e a necessidade do equilíbrio de contas. 

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Art. 1º - FICA cancelada a Função de Confiança ao servidor VALDEMAR 

RIGO, Operador de Máquinas II, lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Obras, 

designado como Chefe de Setor no percentual de 80% (oitenta por cento), conforme 

previsto, de acordo com os Artigos 15 e 16 e Anexo IV, da Lei Municipal nº 1.074/2015 

de 23 de Dezembro de 2015. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário em especial os Decretos nº 098/2015 e nº 184/2015. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 03 DE 
OUTUBRO DE 2016. 
 

 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI 
Prefeito Municipal 

 

 

ELMO ZANCHET 

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda 

 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS. 
Assessor Jurídico 

 


